
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário de Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2570607720191202170537

Processo 0802088-68.2019.8.23.0010   -   (311 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 156 - Cumprimento de sentença

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

164 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 64

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor de Justiça Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

64 02/12/2019 17:05:37

JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

Cumprimento de intimações - Referente aos eventos TRANSITADO EM JULGADO EM

20/11/2019 (29/11/2019), JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS (29/11

/2019)

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

64.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2563449ELABORAR PET JUNT

LIQUIDACAO01.pdf
  Público

64.2 Arquivo: CALCULO

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2563449CALCULO.pdf   Público

64.3 Arquivo: GUIA DE DEPOSITO

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2563449DJMCONDENACAO.pdf   Público

63 02/12/2019 08:32:17

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 02/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 55)

TRANSITADO EM JULGADO EM 20/11/2019 (29/11/2019) e ao evento de expedição seq.

57.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

62 02/12/2019 08:32:17

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 02/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 58)

JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS (29/11/2019) e ao evento de

expedição seq. 59.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

61 30/11/2019 18:54:33

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MICHEL GEUDIANY DA SILVA PRIMO) em

02/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 55) TRANSITADO EM

JULGADO EM 20/11/2019 (29/11/2019) e ao evento de expedição seq. 56.

  Thiago Amorim Dos Santos

Advogado

60 29/11/2019 17:32:27
MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

  RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário

59 29/11/2019 17:32:13

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS

PROCESSUAIS (29/11/2019)

  RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário

58 29/11/2019 17:32:02 JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS
  RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário

57 29/11/2019 17:28:35

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento TRANSITADO EM JULGADO EM

20/11/2019 (29/11/2019)

  RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário

56 29/11/2019 17:28:35

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de MICHEL GEUDIANY DA SILVA PRIMO com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento TRANSITADO EM JULGADO EM 20/11/2019 (29/11

/2019)

  RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário

55 29/11/2019 17:28:19
TRANSITADO EM JULGADO EM 20/11/2019   RAFAEL DE ALMEIDA COSTA
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0 22/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1500123532280

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08020886820198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/11/2019
DATA DA GUIA

2563449
N° DA GUIA

BOA VISTA  3 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 861,04
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MICHEL GEUDIANY DA SILVA PRIMO Fisica 01348885297
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

277266A06D971A4C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2563449- C3/ 2019-00372/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08020886820198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHEL GEUDIANY DA 

SILVA PRIMO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 

juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida 

expressa que não se opõe ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do 

crédito devido por força da condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 

PAULI  101B/RR, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 2 de dezembro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/RR 451-A 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

   

  

  

~ 
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